LEI Nº 2.494/89

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denomina de Praça “Galileu Guedes”, atual Praça localizada entre Av. dos Girassois, Av. Dilermando Gomes ´ de Deus e rua das Hortências, no loteamento Cidade Jardim, situado entre os bairros Antônio Caixeta e Jardim Recanto.
Art. 2º Fica o Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento do logradouro público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de agosto de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

